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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025 
 

O inciso VIII do art. 307 da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977, alterado pelo art. 1º 

do Projeto de Lei Complementar nº 9/2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ................................................................................................................................... 

‘Art. 307. ................................................................................................................................ 

I - ............................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

VIII – estacionar caminhão, carreta, trailer, trator, reboque, semirreboque e máquinas 

pesadas, de qualquer tipo e uso, no quadrilátero formado pelas ruas Tibagi, das Américas, Acre 

e Minas Gerais, localizadas no perímetro urbano de Votuporanga, com exceção do caminhão de 

pequeno porte, conhecido como Veículo Urbano de Carga e seus similares, ficando permitido o 

estacionamento de qualquer um deles para carga e/ou descarga por, no máximo, duas horas.’” 

 
Plenário Dr. Octávio Viscardi, 28 de março de 2025 

 
 

MARCÃO BRAZ 
Vereador 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda modificativa tem por objetivo incluir alguns veículos na proibição 
proposta pelo Projeto de Lei Complementar nº 9/2025, de autoria do nobre vereador O 
Wartão, tais como, o trator e as máquinas pesadas, bem como deixar claro que a proibição será 
para caminhões de grande porte, sendo permitido o estacionamento quando se tratar de 
caminhões de pequeno porte, conhecido como Veículo Urbano de Carga (3/4) e seus similares. 

A emenda ainda, mantém a permissão do estacionamento de qualquer um dos veículos 
no caso de carga e/ou descarga, por, no máximo, duas horas. 

É válido mencionar que caminhões de pequeno porte são mais ágeis e flexíveis em áreas 
urbanas, além de ocuparem menos espaço e serem bem menos propensos a causar 
congestionamentos se comparados a caminhões de grande porte, isto é, o impacto que causam 
no tráfego do local em questão não é relevante a ponto de ser necessária a proibição de seus 
estacionamentos por longos períodos. 

Essas são as razões pelas quais solicitamos aos nobres edis a aprovação da presente 
emenda modificativa. 
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